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CÂMARA MUNICIPAL DE BAYEUX

CASA SEVERAQUE DIOT{íSIO
rurruion Hrlt to DE NovEMBRo DE Í960

REOU E RI N/ ENTO NO 51712020

AUTORIA DO VEREADOR: José GuedCS ROIiM - GUEDES DA INFORMÁNCN - PI

EMENTA: REOUER OUE O PODER EXECUTIVO IVUNICIPAL ATRAVES DA SECRETARIA

rúuNtctpAL DEADMTNTSTRAÇÃO, POSSAVOLTARA REALTZAR O PAGATUENTO DATAXA DE

SEPULTAIV ENTO NO CEMITÉRIO.

Exmo. Sr. Presidente,

Requeiro, na forma do disposto no art. 116, combinado com o art.

rr9, inciso lV, do Regimento lnterno, depois de ouvido o Plenário, que seja direcionado

expediente ao llmo. Sr. lsaac lr/artins da Silva, Secretário de Administração do lr/unicípio,

solicitando as providências cabrveis,para que o pagamento da taxa de sepultamento possa voltar

ser realizado no cemitério.

Atualmente, para efetuar o pagamento da taxa de sepultamento

é preciso pegar uma guia no prédio da Secretaria de Administração da Prefeitura, em seguida ir

ao Banco do Brasil quitar esse boleto e em seguida voltar ao setor onde pegou a guia de

pagamento para poder ir ao cemitério. Esse procedimento demanda mutto tempo,

principalmente porque ao chegar na agência bancária alem de enfrentar fila, o atendimento

começa às rohoo, enquanto que os parentes ficam perdendo tempo e ficando sem paciência.

lsto porque alem do tempo que se perde ainda tem de enfrentar a dor da perda do ente querido.
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